INDICAÇÃO Nº 
2038
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes providências no sentido de solicitar à concessionária TEBE a construção de 3ª faixa ou duplicação da Rodovia SP-451 (Comendador Pedro Monteleone), no trecho que se situa às margens da cidade de Catanduva.

JUSTIFICATIVA

A Rodovia SP-451 (Comendador Pedro Monteleone), também conhecida como “Rodovia da Laranja” é uma importante artéria do nosso estado, do ponto de vista do escoamento da produção citrícola e do tráfego da população daquela região. 

Desta forma, trata-se de uma rodovia com grande volume de tráfego, o qual, naturalmente, se adensa quando no perímetro urbano, como no caso da cidade de Catanduva, gerando morosidade no trânsito, dificuldades para as conversões e insegurança aos usuários.

Assim, se faz necessário a construção de uma terceira faixa ou mesmo a duplicação da citada rodovia às margens da cidade de Catanduva, para que se resolvam os problemas apontados. Por isso, solicitamos do Executivo estadual que encaminhe solicitação neste sentido à concessionária TEBE, responsável pela administração da Rodovia SP-451.

Sala das Sessões, em

Deputada Beth Sahão - PT
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